
Espécies Utensílios específico de captura Outros

I - Univalves ou gastrópodes:

Búzio canilha (Bolinus brandaris) Faca de mariscar Manual AO AI

Búzio (Hexaplex trunculus ) Faca de mariscar Manual AO AI

Lapa (Patella ulyssiponensis) Lapeira Faca de mariscar AO

II - Bivalves ou lamelibrânquios:

Amêijoa-boa (Ruditapes decussatus) Ancinho  Berbigoeira AI

Amêijoa-cão (Polititapes aureus) Ancinho  Berbigoeira AI

Amêijoa-macha (Venerupis corrugata) Ancinho  Berbigoeira AI

Amêijoa-japonesa (Ruditapes philippinarum) Ancinho  Berbigoeira AI

Berbigão (Cerastoderma edule) Ancinho  Berbigoeira AI

Conquilha (Donax spp.) Ganchorra de mão Manual AO

Lambujinha (Scrobicularia plana) Ancinho Manual, berbigoeira AI

Longueirão (Ensis spp. e Solen spp.) Faca de mariscar Manual (*) AO AI

Mexilhão (Mytilus galloprovincialis) Faca de mariscar Engaço (Ria de Aveiro) AO AI

Ostra japonesa (Mangallana gigas ) Faca de mariscar Manual AI

Ostra europeia (Ostrea edulis) Faca de mariscar Manual AI

Pé-de-burrico (Venus casina ) Faca de mariscar Manual AO

Pé-de-burro (Venus verrucosa) Faca de mariscar Manual AO AI

III - Anelídeos e sipunculídeos:

Poliquetas - Casuleta (Sabella pavonina ) Sacho de cabo curto AI

Poliquetas - Minhocão (Marphysa sanguinea ) Sacho de cabo curto AI

Poliquetas - Minhocas (Diopatra spp., Nereis spp. e Sipunculus spp. ) Sacho de cabo curto AI

IV - Equinodermes:

Ouriço (Paracentrotus lividus) Gancho AO

V - Crustáceos:

Caranguejo (Carcinus maenas, Chaceon affinis, Eriphia verrucosa e 
Eriphia verrucosa )

Manual AO AI

Cavaco (Scyllarides latus ) Manual AO

Cigarra-do-mar (Scyllarus arctus ) Manual AO

Navalheiras (Liocarcinus spp. e Necora puber ) Manual AO

Perceve (Pollicipes pollicipes ) Arrilhada AO

Ralo (Upogebia spp.) Faca de mariscar AI

Santola (Maja squinado ) Manual AO

             * - Pode ser utilizado o sal 
             O Garfo de mariscar para apanha de bivalves é autorizado apenas na Lagoa de Óbidos (alinea h) do n.º 1 do art.º 4 da Portaria nº 238/2022)

             A apanha da Ameijoa-boa  (alínea b) do do nº 1 do artigo 19º-C da Portaria nº 85/2011) e a lambujinha (interdição IPMA) está proibida no Rio Tejo
             A apanha da Ameijoa japonesa (Venerupis phillippinarum ) apenas pode ser licenciada para uma das áreas interiores não marítimas

NOTAS: Assinaladas as áreas de apanha em águas Interiores marítimas e não marítimas (AI) ou águas Oceânicas (AO) 

Águas 
Oceânicas/
Interiores

Apanha de Animais Marinhos  


